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Expediente: 

Associação Estadual dos Municípios do Rio de Janeiro - AEMERJ 

 

  

Presidente: Luiz Antônio da Silva Neves 

  

Secretária Executiva 
  

Dilma Lira 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 – PM 

 

A Prefeitura Municipal de Aperibé/RJ, torna público que às 10:00 hs 

do dia 19 de setembro de 2022, no Setor de Licitação, à Rua Ver. 

Airton Leal Cardoso, 1, Verdes Campos, Aperibé/RJ, realizará 

Licitação na modalidade TP 004/2022-PMA, tipo menor preço 

global, para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR LEONOR 

VILLELA RABELLO”, no site www.aperibe.rj.gov.br/licitacao ou 

no Setor de Licitação, das 13 às 17h, de segunda a sexta, com 

permuta de 1 toner nº 505. Duvidas pelo e-mail: 

licitacaoaperibe@gmail.com 

  

Aperibé/RJ, 31 de agosto de 2022. 

  

PAULINO BAIRRAL 
Presidente da CPL 

  

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:884DCC4A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022 – FMAS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ/RJ, torna público que 

às 13:00 hs do dia 15 de setembro de 2022, no Setor de Licitação, à 

Rua Vereador Airton Leal Cardoso, nº1, Verdes Campos, 

Aperibé/RJ, realizará Licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº 013/2022-FMAS, tipo menor preço por item, cujo 

objeto é a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(SALGADOS VARIADOS) PARA ATENDER AOS ORGÃOS DE 

GESTÃO, OS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE APERIBÉ”, 

para o período de 12 (doze) meses”. O Edital poderá ser retirado no 

site www.aperibe.rj.gov.br/site/licitacoes ou no Setor de Licitação, 

das 12 às 17hs de segunda a sexta-feira, com permuta de 1 resma de 

papel A4. Duvidas pelo e-mail: licitacaoaperibe@gmail.com. 

  

Aperibé/RJ, 31 de agosto de 2022. 

  

MARCOS PAULO DOS SANTOS MONTOZO 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:E0AC4FD2 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.102/GP/2022 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Exonerar, a servidora Rita de Cássia Mamede de 

Oliveira, matrícula 0484, da Função Gratificada, FG – III, 

conforme Lei n.º 477 de 05 de janeiro de 2011 e Lei nº 830 de 24 de 

junho de 2022, com efeitos retroativos à 31/07/2022. 

  

Artigo 2º - Nomear, a servidora Rita de Cássia Mamede de 

Oliveira, matrícula 0484, para ocupar Função Gratificada, FG – II, 

conforme Lei n.º 477 de 05 de janeiro de 2011 e Lei nº 830 de 24 de 

junho de 2022, com efeitos retroativos à 01/08/2022. 

  

Artigo 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2022. 

  

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Pauline dos Santos Silva 

Código Identificador:5EFE72F5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.111/GP/2022 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Exonerar, a servidora Angélica de Souza Lessa 

Fonseca, matrícula 0403, da Função Gratificada, FG – I, conforme 

Lei n.º 477 de 05 de janeiro de 2011 e Lei nº 830 de 24 de junho de 

2022, com efeitos retroativos à 31/07/2022. 

  

Artigo 2º - Nomear, a servidora Angélica de Souza Lessa Fonseca, 

matrícula 3172, para ocupar Função Gratificada, FG – I, conforme 

Lei n.º 477 de 05 de janeiro de 2011 e Lei nº 830 de 24 de junho de 

2022, com efeitos retroativos à 01/08/2022. 

  

Artigo 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2022. 

  

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Pauline dos Santos Silva 

Código Identificador:4077B167 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.114/GP/2022 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 

  


